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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/ RECLAMAÇÃO CONTRA

LANÇAMENTO DE ITBI Nº 15.
89555.7.21

RECORRENTE: PAJUÇARA AGRÍCOLA S/A
Rua Leonardo Bezerra Cavalcanti, 610 –
Sala 05 – Parnamirim – RECIFE/PE
Sequencial nº 330.015-3

ADVOGADOS: THIAGO BRUNO LAPENDA E OUTROS
RECORRIDO: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA –
JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO

RELATOR: CARLOS ANDRÉ RODRIGUES
PEREIRA LIMA

ACÓRDÃO Nº 096/2024

EMENTA: 1- RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DE
ITBI – IMUNIDADE DA OPERAÇÃO DE
INCORPORAÇÃO DE IMÓVEL AO
PATRIMÔNIO DA RECLAMANTE EM
REALIZAÇÃO DE CAPITAL – ALCANCE
RESTRITO AO VALOR EXPRESSAMENTE
MENCIONADO NO ATO DE
INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL.

2- Nos termos do art. 51 do CTM/Recife, a base
de cálculo do ITBI é o valor venal dos bens
imóveis ou direitos a eles relativos no
momento da ocorrência do fato gerador,
devendo ser apurada mediante avaliação
fiscal.

3 - Conforme decido pelo STF, em sede de
Repercussão Geral, no julgamento do Tema
796: “A imunidade em relação ao ITBI,
prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da
Constituição Federal, não alcança o valor dos
bens que exceder o limite do capital social a
ser integralizado”.
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Continuação do Acórdão nº 096/2024

4- O Tema 796 está em linha com o artigo 45 do
CTM/Recife, a saber, que é de aplicação
obrigatória no CAF/RECIFE: Art. 45. O
imposto não incide sobre: ... Parágrafo único.
Haverá incidência do imposto sobre o valor
dos bens e direitos transmitidos que vier a
exceder àquele expressamente mencionado
no ato de incorporação ao patrimônio da
pessoa jurídica.

5- Recurso Voluntário a que se nega provimento.

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à
unanimidade, na conformidade do voto do Relator e das notas
constantes da Ata de Julgamento, por conhecer e negar
provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a decisão de 1ª Instância
em todos os seus termos.

C.A.F., Em 31 de julho de 2024.

Carlos André Rodrigues Pereira Lima – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho

Raphael Henrique Lins Tiburtino dos Santos
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

DO ITBI Nº 15.89555.7.21
RECORRENTE: PAJUÇARA AGRÍCOLA S/A
RECORRIDO: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA–
JOÃO ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO

RELATOR: CARLOS ANDRÉ RODRIGUES
PEREIRA LIMA

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte em face da
decisão proferida pela 1ª instância desse Conselho Administrativo Fiscal - CAF,
que julgou Improcedente a Reclamação Contra Lançamento de ITBI.

Na origem, cuida-se de Reclamação em face de Lançamento de ITBI
pleiteando a nulidade do lançamento, justificando a não incidência do imposto
sobre a totalidade da operação de incorporação a seu patrimônio do imóvel de
sequencial 3300153 (ID 1 – págs. 13/21).

Em sua peça de impugnação, o Contribuinte defendeu que quando há a
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica
em integralização de capital não deverá ocorrer a incidência do Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), com fulcro no art. 156, §2º, inciso I da CF e
art. 36 e 37 do CTN.

Alega também que o parágrafo único do artigo 45 da Lei 15.563/91 não se
aplicaria à transmissão, vez que a introdução desse dispositivo no Código
Tributário Municipal do Recife ocorrera através da Lei 18.275/2016, ou seja,
posteriormente à data do fato gerador do ITBI.

Anexou aos autos: guia de pagamento do ITBI; escritura pública de
compra e venda; guia de pagamento de IPTU, TLP e TSD da competência de
2013; ata da assembléia geral e extraordinária na qual foi votada a
integralização de capital; boletim de subscrição registrado na JUCEPE; laudo de
avaliação do imóvel emitido em novembro de 2013; procuração; documentos dos
representantes do Contribuinte (ID 1 – págs. 22/89).

Em 19/12/2022 foi proferida decisão que julgou improcedente a
Reclamação contra Lançamento de ITBI (ID 4 – págs. 1/7). Sustentou o julgador
da Primeira Instância que a imunidade prevista no inciso II do § 2º do art. 156,
da Constituição Federal de 1988, abarca o valor usado como pagamento pela
integralização das cotas, conforme depreende-se da leitura do inciso I do artigo
36 do Código Tributário Nacional. Abaixo é a ementa da decisão:
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O Contribuinte foi intimado da decisão proferida em 17/01/2022 (ID
5 – pág. 2).

Em 26/01/2022, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário
alegando que a cobrança de ITBI sobre a integralização de capital é
indevida em razão na norma imunizante prevista no art. 156, §2º, inciso I,
da Constituição Federal, conforme tese fixada no tema de Repercussão
Geral nº 796 do STF (ID 6).

Ao ID 9, o processo foi distribuído para 2ª Instância do CAF.

É o relatório.

C.A.F., 19 de julho de 2024.

CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA LIMA
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/ RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

DO ITBI Nº 15.89555.7.21
RECORRENTE: PAJUÇARA AGRÍCOLA S/A
RECORRIDO:CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

JULGADOR PRIMEIRA INSTÂNCIA– JOÃO
ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO

RELATOR:CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA
LIMA

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte em face da
decisão que julgou improcedente a Reclamação contra lançamento de ITBI.
Verifico que atende aos requisitos previstos no art. 221, §1º, do CTM/RECIFE,
pelo que dele conheço.

Passo à análise.

O presente processo trata de Reclamação contra o lançamento de ITBI
relativo ao imóvel de sequencial 3300153. Alega o Contribuinte em seu recurso
voluntário que a cobrança de ITBI sobre a integralização de capital é indevida
em razão na norma imunizante prevista no art. 156, §2º, inciso I, da Constituição
Federal.

Observa-se, portanto, que o cerne do processo diz respeito à aplicação da
norma imunizante prevista na CF/88 ou da norma que defende a incidência do
ITBI sobre valores excedentes aos declarados, presente no CTM/Recife.

I. Imunidade do ITBI na integralização de capital

Determina a Constituição Federal:

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I- propriedade predial e territorial urbana;
II– transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua
aquisição;

[...]

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I- não incide sobre a transmissão de bens ou direitos
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de
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pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento
mercantil;

No entanto, conforme demonstrado pelo Julgador de Primeira Instância, a
imunidade está limitada, ao valor dado em pagamento pelo capital subscrito
através da transferência do imóvel. Não é o valor total do bem, mas apenas
aquele direcionado à integralização das cotas, conforme entendimento do STF
no julgamento do RE 796.376/SC.

Inicialmente, é necessário esclarecer a divergência fática e material entre
o presente caso e o julgamento, em repercussão geral, do RE 796.376 (Tema nº
796), a partir do qual a Suprema Corte firmou a seguinte tese: "A imunidade em
relação ao ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição
Federal, não alcança o valor dos bens que exceder o limite do capital social
a ser integralizado".

O RE 796.376 (Tema nº 796) levou à análise do Supremo Tribunal
Federal caso em que o capital social da empresa foi integralizado mediante
incorporação de imóveis com valor superior ao das cotas subscritas.
Adiante, é o resumo dos fatos apresentado no relatório do processo, elaborado
pelo Ministro Relator Alexandre de Moraes:

Nesse contexto, a discussão travada no caso paradigma versava sobre a
extensão da imunidade prevista no art. 156, II, § 2º, I da CF ao valor de bens
integralizados ao capital social que excedessem o valor das quotas subscritas.
Isso porque a diferença entre o valor das quotas subscritas e o valor do bem
integralizado é lançada à conta de ágio, no patrimônio líquido da empresa,
formando reserva de capital. Tal fato também foi observado no julgamento do
tema:
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Para que fique claro os fatos que deram origem àquele precedente,
apresenta-se o trecho do contrato social juntado aos autos, em que se comprova
que houve a efetiva entrega de imóveis de valor superior ao capital social a ser
integralizado, destinando o excedente à conta de ágio. Não houve avaliação do
imóvel pela Prefeitura em valor superior ao capital social. Para facilitar a
compreensão, acosta-se a petição inicial e a cópia do contrato social que deram
origem ao RE 796.376:

Analisando tais fatos, o STF chegou a duas conclusões: (i) a imunidade
prevista no art. 156, § 2º da CF afasta a incidência do ITBI na hipótese de bem
transferido à pessoa jurídica exclusivamente em pagamento ao capital social
subscrito; e (ii) há incidência do ITBI sobre o valor do bem que exceder o valor
do capital integralizado, quando há, necessariamente, incorporação da parte
excedente ao patrimônio da pessoa jurídica, em Reserva de Capital. Confira-se:

Claras são as diferenças entre o RE 796.376 (Tema nº 796) e o caso aqui
analisado. Isso porque, conforme já mencionado, o valor declarado do imóvel
utilizado para integralização do capital social corresponde, exatamente, às
quotas subscritas e, por meio dele, integralizadas. Não há qualquer “valor
excedente” destinado ao patrimônio da Reclamante.
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Sobre tal ponto, é necessário esclarecer que o art. 182, § 1º, alínea “a” da
Lei nº 6.404/1976 dispõe que serão classificadas como reservas de capital os
valores que superarem o valor nominal das ações. Confira-se:

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e,
por dedução, a parcela ainda não realizada.

§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que
registrarem:

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o
valor nominal e a parte do preço de emissão das ações sem
valor nominal que ultrapassar a importância destinada à
formação do capital social, inclusive nos casos de
conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias;

Do dispositivo, nota-se que: 1) na conta do capital social, serão
discriminados o montante subscrito e, por dedução, eventual parcela ainda não
realizada; e 2) havendo excedente, esse será classificado como reserva de
capital.

Acerca de tal ponto, é válido destacar que não há outra hipótese de
destinação contábil do excedente do capital social. Da mencionada decisão
paradigma, é possível notar que a constituição de reserva de capital não é uma
hipótese exemplificativa, mas classificação necessária, prevista em lei, que é
dada ao montante que exceder o valor das quotas integralizadas.

Nesse sentido, o referido paradigma firma tese que prevê a tributação
pelo ITBI dos valores registrados especificamente nas contas que compõem a
reserva de capital. É o que se observa do trecho do voto vencedor proferido pelo
Ministro Alexandre de Moraes no RE 796.376/RG:

Nota-se que, no RE 796.376 (Tema nº 796), o contribuinte objetivava o
reconhecimento da imunidade sobre os valores registrados nas duas contas
contábeis mencionadas, qual seja a conta do capital social e naquela
classificada como reserva de capital. Nesse cenário, o STF firma a tese
garantindo a imunidade prevista no art. 156, §2º, I, da CF sobre os valores
registrados na conta de capital e afasta a sua aplicação àqueles valores
registrados na conta de reserva de capital.

Para a ocorrência da imunidade, basta que o valor do imóvel indicado no
contrato social seja equivalente ao capital social a integralizar; ainda que o valor
de mercado do bem seja eventualmente superior, isso foge à discussão aqui
tratada, pois não haverá constituição de qualquer reserva. A empresa receberá e
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contabilizará no seu ativo o imóvel pelo valor entregue e indicado no contrato
social.

Observa-se que não foi a formação de qualquer reserva de capital a
justificativa para lançar o ITBI, pois não há excedente, conforme prevê o art.
182, § 1º, alínea “a” da Lei nº 6.404/1976. O valor do bem integralizado foi
inteiramente registrado na conta do capital social, sendo tal operação
contemplada pela art. 156, §2º, I, da CF – o que, inclusive, é ratificado pelo
referido precedente, conforme foi aqui demonstrado.

Aqui, é válido transcrever os seguintes precedentes:

Decisão de 25/11/2022, Tribunal de Justiça de São Paulo

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS. ALEGAÇÃO DE
NÃO INCIDÊNCIA POR SE CUIDAR DE TRANSFERÊNCIA DE BENS,
DECORRENTE DE INCORPORAÇÃO A PATRIMÔNIO DE PESSOA
JURÍDICA, EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL. PROCEDÊNCIA. Bem
imóvel destinado à constituição do capital social, não à formação de
reserva de capital. Diferenciação com o caso analisado no julgamento
do tema 796 das questões constitucionais de repercussão geral.
Recurso provido. (TJ-SP - AC: 10047354220218260481 SP 1004735-
42.2021.8.26.0481, Relator: Geraldo Xavier, Data de Julgamento:
10/11/2022, 14ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação:
25/11/2022)

Decisão de 26/04/2022, Tribunal de Justiça de São Paulo

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS. ALEGAÇÃO DE
NÃO INCIDÊNCIA POR SE CUIDAR DE TRANSFERÊNCIA DE BENS,
DECORRENTE DE INCORPORAÇÃO A PATRIMÔNIO DE PESSOA
JURÍDICA, EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL. PROCEDÊNCIA. Bens
imóveis destinados à constituição do capital social, não à formação de
reserva de capital. Diferenciação com o caso analisado no julgamento
do tema 796 das questões constitucionais de repercussão geral.
Incidência da imunidade prevista nos artigos 156, § 2º, I, da
Constituição Federal e 37, "caput", do Código Tributário Nacional.
Recurso provido.
(TJ-SP - AC: 10235657820218260506 SP 1023565-78.2021.8.26.0506,
Relator: Geraldo Xavier, Data de Julgamento: 26/04/2022, 14ª Câmara
de Direito Público, Data de Publicação: 26/04/2022)

Em julgamento do Tribunal de Justiça de Pernambuco, da relatoria do
Desembargador José Ivo de Paula Guimarães, também foi demonstrada a
distinção em relação ao Tema nº 796 (Apelação Cível nº 0032859-
08.2018.8.17.2001). Apesar de a imunidade ter sido, ao final, afastada por ser a
empresa dedicada a atividades imobiliárias, cumpre observar o trecho
esclarecedor do voto vencedor que firma o distinguishing. Veja-se:
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Por todo o exposto, o entendimento firmado no RE 796.376/RG (Tema
796) não poderia ser utilizado como fundamento para o lançamento ora
combatido, pois a operação analisada é distinta da operação aqui exposta,
levando a conclusões também distintas. A integralização de quotas do capital
social - de empresa que não exerce atividade imobiliária - com por bens e
direitos é fato jurídico que não se submete à incidência do ITBI, nos termos do
art. 156, II, § 2º, I da CF e do posicionamento do STF no julgamento do RE nº
796.376, de modo que é irrelevante qualquer discussão sobre o valor do imóvel,
pois não há subsunção do fato jurídico à norma do ITBI.

Todavia, a despeito de ser esse o entendimento da relatoria, a
Suprema Corte, em decisões monocráticas, tem aplicado indistintamente a
tese firmada no Tema 796.

Em 15/09/2021 a Min. Carmen Lúcia, ao julgar o Ag. Reg no Recurso
Extraordinário nº 1.321.172/CE, que tratava do alcance da imunidade prevista no
inciso I, §2º do art. 156 da CF/88, entendeu que deveria ser aplicado ao caso o
decido no julgamento do Recurso Extraordinário nº 796.376 (Tema 796).

Em 18/02/2022 o Min. Dias Toffoli seguiu o mesmo entendimento ao
negar provimento a Reclamação nº 51.643/MG ao entender que não há
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teratologia quanto à aplicação do paradigma julgado na sistemática de
repercussão geral no RE nº 796.376 (Tema 796) ou peculiaridade que justifique
nova apreciação do tema pela Suprema Corte.

Em caso idêntico ao discutido neste processo administrativo, onde a
Reclamante alegava que havia um distinguishing entre o Tema 796 e o caso
analisado, haja vista que o Tema 796 diz respeito a incidência do ITBI sobre
reserva de capital, o Min. Roberto Barroso, em 06/04/2022, negou provimento à
Reclamação nº 52.522/CE.

Neste mesmo sentido entendeu a Min. Rosa Weber, ao julgar o Ag. Reg.
Na Reclamação nº 53.149/MG, em 04/07/2022 e o Min. Alexandre de Moraes,
ao julgar o Ag. Reg. Na Reclamação Nº 57.836/SP, em 27/03/2023.

Também o Ministro Gilmar Mendes entendeu:

Nessa ocasião, o Pleno deste Tribunal assentou que a Constituição de
1988 imunizou a integralização do capital por meio de bens imóveis, não
incidindo o ITBI sobre o valor do bem dado em pagamento do capital
subscrito pelo sócio ou acionista da pessoa jurídica (art. 156, § 2º,
CF/88). No entanto, consignou que a norma não imuniza qualquer
incorporação de bens ou direitos ao patrimônio da pessoa jurídica, mas
exclusivamente o pagamento, em bens ou direitos, que o sócio faz para
integralização do capital social subscrito. Portanto, sobre a diferença do
valor dos bens imóveis que superar o capital subscrito a ser integralizado,
incidirá a tributação pelo ITBI.” (Rcl 49320 AgR, 23/05/2022).

Do exposto, considerando que o tema em discussão está devidamente
pacificado na Suprema Corte, deverá este Conselho Administrativo Fiscal aplicá-
lo, na forma do §1º do art. 1º do Decreto Municipal nº 28.021/2014:

Art. 1º Ao Conselho Administrativo Fiscal do Município do Recife –
CAF, órgão integrante da estrutura da Secretaria Municipal
de Finanças, compete decidir, em primeira e segunda
instâncias administrativas, os processos administrativos
decorrentes de relação jurídica estabelecida entre o
Município do Recife e o sujeito passivo de obrigação
tributária, concernentes aos créditos tributários, bem como
aos atos administrativos referentes à matéria tributária, e
decidir, em instância única, os procedimentos de consulta
quanto à interpretação e aplicação da legislação tributária
municipal, conforme dispuser este Regulamento.

§ 1º Fica vedado ao CAF, afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei, decreto ou atos
normativos, expedidos pelas autoridades administrativas,
sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo quando
amparados em decisão definitiva plenária do Supremo
Tribunal Federal ou aos casos em que a matéria objeto de
análise ou discussão já tenha sido objeto de orientação
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por meio de
súmula vinculante.
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Portanto, a jurisprudência está em linha com o artigo 45 do CTM/Recife, a
saber, que é de aplicação obrigatória no CAF/RECIFE:

Art. 45. O imposto não incide sobre:
..

Parágrafo único. Haverá incidência do imposto sobre o valor dos bens
e direitos transmitidos que vier a exceder àquele
expressamente mencionado no ato de incorporação ao
patrimônio da pessoa jurídica.

II. Da inaplicabilidade do art. 45, parágrafo único do CTM/Recife

Alega o Contribuinte que o parágrafo único do artigo 45 da Lei 15.563/91
não se aplicaria à transmissão, vez que a introdução desse dispositivo no
Código Tributário Municipal do Recife ocorrera através da Lei 18.275/2016, ou
seja, posteriormente à data do fato gerador do ITBI.

Cumpre destacar que, conforme o artigo 43 do CTM/Recife, o fato gerador
do imposto em tela é a transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato
oneroso, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou
acessão física, como definido na lei civil.

Ademais, há que considerar que a integralização do capital por meio de
bens imóveis deve ser acompanhada do devido procedimento no registro de
imóveis, pois em se tratando de bem imóvel, é condição legal para operar a
incorporação do bem à sociedade empresarial

Conforme decisão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial n. 1.743.088, o mero registro na Junta Comercial não opera a
transferência de propriedade à sociedade empresarial (vide STJ, REsp n.
1.743.088/PR, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, 3.ª Turma, j. 12/03/2019).

Para ocorrer a transferência, deve o título translativo ser averbado no
Cartório de Registro de Imóveis ao qual o imóvel está vinculado, nos termos do
art. 1.245 do Código Civil. Deste modo, o registro perante a Junta Comercial
referente à integralização de imóveis no capital social de determinada empresa
não substitui a obrigatoriedade do registro na matrícula do imóvel.

Portanto, o fato gerador do ITBI não ocorre no momento do registro na
JUCEPE da ata que deliberou a incorporação do imóvel ao patrimônio da
empresa, como alega o Contribuinte, mas no da transação no cartório de
imóveis e, portanto, após a vigência da Lei 18.275/2016 que introduziu o
parágrafo único ao artigo 45 da Lei 15.563/91.

DECISÃO
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Posto isso, voto por conhecer e negar provimento ao Recurso
Voluntário, mantendo a decisão de 1ª Instância em todos os seus termos.

.

É o voto.

C.A.F., 31 de julho de 2024.

CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA LIMA

RELATOR


